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MUNICÍPIO DE TURMALINA 
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 040/2026; 

REF.: PROCESSO 144/2025 – CREDENCIAMENTO Nº 
021/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 035/2025 

 
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 040/2026; 
Ref.: PROCESSO 144/2025 – CREDENCIAMENTO Nº 021/2025 - 
INEXIGIBILIDADE Nº 035/2025; Objeto: ―Credenciamento de 
pessoa física ou jurídica para fornecimento de mão de obra visando a 
prestação de serviços diversos, abrangendo atividades como limpeza, 
conservação e manutenção de espaços e logradouros públicos, 
operação e condução de máquinas e veículos, execução de serviços 
técnicos, entrega de malotes, entre outros serviços correlatos, 
conforme as demandas do município de Turmalina/MG.‖. 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE TURMALINA/MG, CNPJ: Nº 
25.324.187/0001-00. CREDENCIADA: 22.729.938 WANDERLEI 
RIBEIRO DA FONSECA, CNPJ: 22.729.938/0001-80, valor global 
estimado R$317.400,00 (trezentos e dezessete mil e quatrocentos 
reais), referente ao item 03. VIGÊNCIA: 29/01/2026 à 31/12/2026. 

Publicado por: 
Gabriel Gomes Cordeiro 

Código Identificador:7FBBD820 
 

MUNICÍPIO DE TURMALINA 
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 041/2026; 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2025- 
CREDENCIAMENTO Nº 018/2025– INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 032/2025 
 
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 041/2026; 
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2025- 
CREDENCIAMENTO Nº 018/2025– INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 032/2025; Objeto: ―Credenciamento de pessoa física 
ou jurídica para a prestação de serviços de saúde (enfermagem e/ou 
médicos) com vistas ao acompanhamento de pacientes durante as 
transferências intermunicipais realizadas pelo serviço de transporte de 
saúde do município de Turmalina/MG.‖ CREDENCIANTE: 
MUNICIPIO DE TURMALINA/MG, CNPJ: Nº 25.324.187/0001-00. 
CREDENCIADA: ANNY CAROLLYNE SALGADO DOS ANJOS – 
CPF: 146.377.256-40, valor global estimado R$235.040,80 (duzentos 
e trinta e cinco mil e quarenta reais e oitenta centavos) para os itens 
05, 06 e 07. VIGÊNCIA: 30/01/2026 à 31/12/2026. 

Publicado por: 
Gabriel Gomes Cordeiro 

Código Identificador:2FF5F7C9 
 

MUNICÍPIO DE TURMALINA 
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 042/2026; 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2025- 
CREDENCIAMENTO Nº 018/2025– INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 032/2025 
 
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 042/2026; 
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2025- 
CREDENCIAMENTO Nº 018/2025– INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 032/2025; Objeto: ―Credenciamento de pessoa física 
ou jurídica para a prestação de serviços de saúde (enfermagem e/ou 
médicos) com vistas ao acompanhamento de pacientes durante as 
transferências intermunicipais realizadas pelo serviço de transporte de 
saúde do município de Turmalina/MG.‖ CREDENCIANTE: 
MUNICIPIO DE TURMALINA/MG, CNPJ: Nº 25.324.187/0001-00. 
CREDENCIADA: RENATO ALVES CORDEIRO – CPF: 
082.423.426-01, valor global estimado R$154.112,00 (cento e 
cinquenta e quatro mil, cento e doze reais) para os itens 01, 02, 03 e 
04. VIGÊNCIA: 30/01/2026 à 31/12/2026. 

Publicado por: 
Gabriel Gomes Cordeiro 

Código Identificador:273B113B 
 

MUNICÍPIO DE TURMALINA 
XTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 032/2026; 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 - 
CREDENCIAMENTO Nº 016/2025 – INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 030/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 032/2026; 
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 - 
CREDENCIAMENTO Nº 016/2025 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 030/2025; Objeto: ―Credenciamento de empresas 
especializadas para fornecimento de alimentação em atendimento à 
manutenção das atividades das secretarias municipais do município de 
Turmalina/MG.‖. CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE 
TURMALINA/MG, CNPJ: Nº 25.324.187/0001-00. 
CREDENCIADA: ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 09040069646 
– CNPJ: 18.344.443/0001-65, valor global estimado R$363.180,00 
(trezentos e sessenta e três mil e cento e oitenta reais) para os itens 01, 
02, 03, 04, 05 e 06. VIGÊNCIA: 28/01/2026 à 31/12/2026. 
  

Publicado por: 
Gabriel Gomes Cordeiro 

Código Identificador:3CD785E3 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE UBAÍ 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 016/2025, 
ADESÃO A ATA PRP 002/2025, PROCESSO LICITATÓRIO 

023/2025 
 
A PREF. MUNICIPAL DE UBAÍ-MG – Torna publico para 
conhecimento dos interessados, Extrato de Retificação ao contrato nº 
016/2025, Adesão a ata prp 002/2025, Processo licitatório 023/2025, 
Objeto:pREGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A – 
SIMPLES REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA 
MINEIRA DA SUDENE – CIMAMS. Onde se lê Contratada: 
Consorcio Intermunicipal Multifinalitario da Área Mineira da 
Sudene(CIMAMS), Leia Se Tecar Minas Automóveis e Serviços Ltda 
Valor Global 143.612,09 Vigência 14/04/2025 a 14/04/2026. 
  
FREDERICO FREIRE LIMA, 
Presidente CPL.  

Publicado por: 
Julio Cesar Alves Botelho 

Código Identificador:ABAA44BF 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE UNIÃO DE MINAS 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº: 002/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 

009/2026 
 
INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 002/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 009/2026 
  
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS-MG, inscrito no CNPJ 
01.051.819/0001-40, com sede à Avenida Cinco, n. 1137, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. GEOVA 
TOMAZ DE ALMEIDA, nos termos do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em 
realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA ELÉTRICA AUTOMOTIVA, 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕEM A 
FROTA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS/MG E AOS 
VEÍCULOS CONVENIADOS., na forma descrita no Termo de 
Referência, considerando o exposto e a intenção de realização de 
dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima 
especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO, com base no menor 
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valor de mercado de R$ 40.000,00 (quarenta mil, reais). Diante a 
apresentação dos documentos anexos. 
  
UNIÃO DE MINAS/MG, 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Publicado por: 
Dinovan Queiroz de Almeida 

Código Identificador:D97620D9 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº: 003/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 

010/2026 
 
INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 003/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 010/2026 
  
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS-MG, inscrito no CNPJ 
01.051.819/0001-40, com sede à Avenida Cinco, n. 1137, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. GEOVA 
TOMAZ DE ALMEIDA, nos termos do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em 
realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO E PREPARO DE TERRENO 
PARA INPLANTAÇÃO DE PONTE SOBRE O CORREGO 
TRÊS IRMÃS, POR SOLICITAÇÃO DÁ SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRICULTURA E 
PECUARIA, na forma descrita no Termo de Referência, 
considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa de 
licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, a 
Prefeitura TORNA PÚBLICO, com base no menor valor de mercado 
de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). Diante a 
apresentação dos documentos anexos. 
  
UNIÃO DE MINAS/MG, 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
  
GEOVA TOMAZ DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal. 
  
PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Dinovan Queiroz de Almeida 

Código Identificador:46C61A79 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 177, DE 21 DE 

AGOSTO DE 2025, PARA AMPLIAR O NÚMERO DE VAGAS 
DO CARGO DE CUIDADOR(A) INFANTIL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 180, DE 05 DE FEVEREIRO DE 
2026. 
  

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 177, DE 21 
DE AGOSTO DE 2025, PARA AMPLIAR O 
NÚMERO DE VAGAS DO CARGO DE 
CUIDADOR(A) INFANTIL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova, e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 
  
Art. 1º Fica alterado o inciso I do item 1 – Cuidador(a) Infantil, 
constante do ANEXO I da Lei Complementar nº 177, de 21 de agosto 
de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
“I – Quantidade de vagas: cinco (05);” 
  
Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei 
Complementar nº 177, de 21 de agosto de 2025, especialmente quanto 

à natureza do cargo, jornada de trabalho, vencimento básico, 
atribuições e requisitos. 
  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário, observados os limites da Lei 
Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 
  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Prefeitura Municipal de União de Minas/MG, 05 de fevereiro de 2026. 
  
Publique-se e Cumpra-se. 
  
GEOVA TOMAZ DE ALMEIDA 
Prefeito  

Publicado por: 
Regina Maria Soares Ferreira 

Código Identificador:5733A8C8 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS/MG A 

FORNECER TRANSPORTE DIÁRIO A ESTUDANTES PARA 
O MUNICÍPIO DE ITURAMA/MG E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 
LEI Nº 1061, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
  

Autoriza o Município de União de Minas/MG a 
fornecer transporte diário a estudantes para o 
Município de Iturama/MG e dá outras providências. 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS, ESTADO 
DE MINAS GERAIS, APROVA, E O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a disponibilizar 
transporte escolar diário a estudantes residentes no Município de 
União de Minas/MG, com destino ao Município de Iturama/MG, para 
frequência em: 
I – instituições de ensino particulares regularmente autorizadas; 
II – cursos técnicos, profissionalizantes e de formação continuada, 
presenciais, devidamente reconhecidos pelos órgãos competentes. 
  
Art. 2º. O transporte de que trata esta Lei terá caráter complementar, 
sendo destinado exclusivamente aos estudantes que comprovarem: 
I – residência fixa no Município de União de Minas/MG; 
II – matrícula ativa em instituição de ensino ou curso técnico 
localizado no Município de Iturama/MG; 
III – inexistência de oferta equivalente no Município de União de 
Minas/MG ou insuficiência comprovada da rede local. 
  
Art. 3º. O benefício previsto nesta Lei não configura subsídio 
educacional, bolsa de estudos ou custeio de mensalidades, 
limitando-se exclusivamente ao fornecimento de transporte coletivo. 
  
Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 30 
(trinta) dias, estabelecendo, dentre outros critérios: 
I – forma de cadastramento e seleção dos estudantes; 
II – horários, rotas e frequência do transporte; 
III – número máximo de vagas, observada a capacidade operacional e 
orçamentária do Município; 
IV – critérios de prioridade, considerando situação socioeconômica, 
interesse público e desenvolvimento local. 
  
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser 
suplementadas, se necessário, nos termos da legislação vigente. 
  
Art. 6º. O transporte autorizado por esta Lei poderá ser realizado por: 
I – veículos próprios do Município; 
II – contratação de serviços terceirizados; 
III – convênios, parcerias ou termos de cooperação com outros entes 
públicos ou privados, observada a legislação aplicável.  


